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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2014 

PARA REGISTRO DE PREÇOS A SER REALIZADO POR MEIO DO COMPRASNET 

 

 O Distrito Federal, por meio da Polícia Militar do Distrito Federal ï PMDF, leva ao 

conhecimento dos interessados que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços, mediante as condições estabelecidas neste Edital, de acordo com 

o regulamentado pela Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 5.450/2005 e 7.892/2013, 

Decretos Distritais nº 25.966/2005, nº 26.851/2006, 33.598/2012, 34.509/2013 e, 

subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e alterações subsequentes, observando a Lei 

Complementar nº 123/2006, além de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. 

 A Sessão Pública do Pregão Eletrônico será conduzida por policial militar, designado 

Pregoeiro, mediante a Portaria nº 002 de 22 de abril de 2013, publicada no DODF nº 87, de 

29 de abril de 2013, e, será realizada por meio de Sistema Eletrônico comprasnet, de acordo 

com a indicação abaixo: 

 

 Processo nº 054.002.397/2013 

 Tipo de licitação: Menor Preço 

 Data de abertura:10/04/2014 

 Horário:09h00 (horário de Brasília/DF) 

 Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br 

 Código UASG: 926016 

 Elemento de despesa: 3.3.90.30 

 Recurso Orçamentário: Fonte     ; função    ; programa   ;subprograma: 

Valor previsto para contratação: R$ 229.732,00 

 

I - DO OBJETO 

 

Aquisição de MATERIAL DE CONSUMO - MATERIAL ODONTOLÓGICO através de Registro 

de Preços para atender às necessidades do Centro Odontológico da Polícia Militar do Distrito 

Federal, conforme especificações e quantidades constantes no anexo I deste edital. 

 

II ï DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 

splpsaudepmdf@gmail.com. 
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2.2. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, na forma eletrônica, pelo 

endereço splpsaudepmdf@gmail.com. 

 

2.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de 

Referência integrante deste edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24h (vinte e 

quatro horas), e, neste mesmo prazo, prestar os esclarecimentos requeridos. 

2.4. Acolhida à impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização 

do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

2.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 

no sistema eletrônico www.comprasnet.gov.br para os interessados. 

 

III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão: 

 

 3.1.1. Empresário individual ou sociedade empresária, do ramo de atividade do 

objeto desta licitação, que atenda a todas as condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos; 

 

 3.1.1.1 Que esteja credenciado perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria 

de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão (SLTI), por meio do sítio www.comprasnet.gov.br; 

  

3.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

 

3.3. Não poderão participar deste Pregão: 

 

 3.3.1. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 

agem representando interesse econômico em comum; 

 

 3.3.2. Empresário individual ou sociedade empresária, isoladamente ou em 

consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou termo de referência ou projeto 

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 

subcontratado. 

http://www.comprasnet.gov.br/


Folha nº: 85 

Processo nº: 054.002.397/2013 

Rub.:                 Mat.: 08.762/9  

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL 

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA – DAM 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

 Nº 11/2014 ς PREGÃO/PMDF 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060. 
 

 

 SAISO AE Nº 4 Diretoria de Assistência Médica ςCentro Médico ς PMDF ς Fone: (61) 3910-1541 - CEP 70.6100-200 ς BRASÍLIA - DF 

ά.ǊŀǎƝƭƛŀ ς tŀǘǊƛƳƾƴƛƻ /ǳƭǘǳǊŀƭ Řŀ IǳƳŀƴƛŘŀŘŜέ 

 

 

 3.3.3. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como o que esteja 

punido com suspensão do direito de licitar ou contratar em qualquer esfera da Federação, 

em qualquer dos Poderes; 

 

 3.3.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

 

 3.3.5. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial 

ou extrajudicial, falência, concordata, concurso de credores, liquidação, fusão, cisão, ou 

incorporação; 

 

 3.3.6. Empresário individual ou sociedade empresária que tenha proprietário, 

administrador ou sócio com poder de direção que seja familiar de agente público, preste 

serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da Administração Pública do Distrito 

Federal em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança (I- contrato de 

serviço terceirizado; II- contratos pertinentes a obras, serviços e aquisição de bens; III- 

convênios e os instrumentos equivalentes), na forma prescrita pelo art. 8º do Decreto 

Distrital nº 32.751/2011. 

 

 3.3.6.1. Entende-se por familiar o cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 

ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive. 

 

 3.3.6.2. As vedações deste item estendem-se às relações homoafetivas. 

 

 3.3.7. Direta ou indiretamente o servidor ou dirigente que integre a Administração 

Direta do Distrito Federal ou responsável pela licitação. 

 

 3.3.7.1. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista do autor do termo de 

referência ou projeto, pessoa física ou jurídica e do pregoeiro e de sua equipe de apoio com 

a licitante ou responsável pelo fornecimento de bens e serviços a estes necessários. 

 

 3.3.8. O autor do termo de referência, do projeto básico ou executivo, pessoa física 

ou jurídica. 

 

 3.3.9 Pessoas físicas não empresárias. 

 

IV ï DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 
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perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio 

www.comprasnet.gov.br. 

 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a 

respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 

correta utilização. 

 

4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou a PMDF ser responsabilizada por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da 

licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao pregão na forma eletrônica. 

 

4.5. Caberá a licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

4.6. A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento particular e/ou público de 

procuração com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para 

praticar todos os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio, 

proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia 

do estatuto ou contrato social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

4.7. A chave de identificação e a senha terão validades indeterminadas e poderão ser 

utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico realizado no Comprasnet, salvo quando cancelada 

por solicitação do credenciado ou em virtude de seu descadastramento perante o SICAF. 

 

4.8. Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma licitante. 

 

V ï DA PROPOSTA 

 

5.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

até a data e horário, marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas, devendo declarar em campo próprio 

http://www.comprasnet.gov.br/
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no sistema: 

 

 5.1.1. O valor unitário e total para o item cotado já considerado e incluso todos os 

custos necessários tais como impostos, taxas, tributos e quaisquer outras despesas que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, para entrega no local indicado 

neste edital, nada mais sendo lícito pleitear a esse título. 

 

 5.1.2. A descrição detalhada do produto e a indicação da marca, e, em caso de 

discordância existente entre as especificações do objeto descritas no Comprasnet e as 

constantes deste edital, prevalecerão às últimas; 

 

 5.1.3. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências deste edital. 

 

 5.1.4. Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte e que está apta a usufruir do tratamento favorecido, nas 

condições do Estatuto Nacional da ME e da EPP, instituído pela Lei Complementar nº. 123, 

de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e que não se enquadra nas 

situações relacionadas no §4º do referido artigo, para fazer jus aos benefícios previstos 

nessa lei. (exigida somente para licitante enquadrada como ME ou EPP). 

 

5.2. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

 

5.3. Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado. 

 

5.4 O preço será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto nos itens 5.12.5.3 e 5.12.7.3, 

também a da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 

 

5.5. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da sua 

apresentação. 

 

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta, ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital. 

 

5.7. A licitante deverá obedecer, rigorosamente, aos termos deste Edital e seus Anexos. 

 

5.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

5.9. Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa desclassificação da 
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proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 

 

5.10. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

 

5.11. Depois da abertura da sessão não serão admitidas alterações nas propostas 

apresentadas, ressalvadas apenas a redução do preço proposto e aquelas alterações 

destinadas a sanar evidentes erros formais. 

 

5.12. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 

 5.12.1. A validade do Registro de Preços será de até 12 (doze) meses. O 

adjudicatário será convocado pelo órgão gerenciador, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da data de publicação no DODF, para assinatura da respectiva Ata de Registro de 

Preços, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo 

adjudicatário até o segundo dia útil após a convocação e desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pelo órgão gerenciador. 

 

 5.12.2. O não atendimento da convocação para assinar a Ata, sem motivo 

devidamente justificado e aceito, faz incidir as sanções cabíveis na espécie, conforme 

regulado na legislação pertinente. 

 

 5.12.3. O sistema de registro de preços não obriga a compra, nem mesmo nas 

quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em 

unidades de acordo com suas necessidades. 

 

 5.12.4. O registro de preços a ser formalizado na Ata de Registro de Preços terá 

validade de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no DODF, não podendo ser 

superior a um ano, incluindo as prorrogações possíveis. 

 

 5.12.5. Durante o prazo de validade do registro de preços a PMDF não ficará 

obrigado a comprar os produtos objeto deste pregão exclusivamente pelo Sistema de 

Registro de Preços, podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de aquisição 

quando julgar conveniente, desde que obedecida a legislação pertinente às licitações, 

ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

 

 5.12.5.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido 

pelo beneficiário do registro quando a PMDF optar pela aquisição por meio legalmente 

permitido e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado. 

 

 5.12.5.2. O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos 
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preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 

registrados, sendo considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que 

forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela PMDF. 

 

 5.12.5.3. Caso seja constatado que o preço registrado na Ata é superior à média dos 

preços de mercado, o gerenciador solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, 

redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior. 

 

 5.12.5.4. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do 

compromisso assumido e o gerenciador da Ata deverá convocar os demais fornecedores, 

caso haja, 

visando igual oportunidade de negociação. 

 

 5.12.6. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens 

anteriores, o gerenciador procederá à revogação da Ata. 

 

 5.12.7. DO PREÇO. 

 

 5.12.7.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ou inferior ao de mercado na data da 

apresentação da proposta, para pagamento em até 30 (trinta) dias, a partir da data de 

apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de 

liquidação e pagamento. 

 

 5.12.7.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação. 

 

 5.12.7.3. Os preços registrados manter-se-ão inalterados no interstício anual de 

vigência do registro, admitida a revisão quando houver desequilíbrio da equação econômico-

financeira inicial da Ata, nos termos da legislação de regência. 

 

 5.12.8. No pregão na forma eletrônica realizado para o sistema de registro de preços, 

quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a 

contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes 

quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 

vencedora. 

 

 5.12.9. Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser 

respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata. 

 

VI ï DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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6.1. No dia e horário, indicados no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasnet.gov.br, 

será realizada a abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro. 

 

6.2. Durante a sessão, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

6.3. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua 

desconexão. 

 

6.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e 

lances inseridos em sessão pública. 

 

VII ï DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

VIII ï DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1. Iniciada à fase competitiva, as licitantes que tiveram suas propostas classificadas 

poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico e 

serão imediatamente informadas do recebimento e do valor consignado no registro de cada 

lance. 

 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 

no sistema. 

 

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

 

8.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

 

8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 
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8.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

 

8.7. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos participantes no sítio .www.comprasnet.gov.br 

 

8.8. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com 

antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

 

8.9. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 

minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema findo qual será automaticamente 

encerrada a fase de lances. 

 

  8.9.1. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, 

lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

 

8.9.2. Encerrada a fase de lances, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço em relação ao estimado 

para a contratação e convocará a licitante para o envio da amostra, nos termos do item 6 do 

Anexo I deste edital. O material analisado por equipe da área de saúde da PMDF com 

emissão de parecer. 

 
  8.9.4. Sendo aprovadas as amostras, será solicitado o envio dos demais 
documentos para fins de habilitação, conforme capítulo XI deste edital. 
 

8.10. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

8.11. Ultrapassada a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, na situação de empate, assim considerada(s) 

aquela(s) que seja(m) iguais ou até 5% (cinco por cento) superior(es) à proposta mais bem 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

 8.11.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior à da licitante mais bem classificada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, e, se atendidas as exigências deste edital, será adjudicado em seu 

favor o objeto licitado. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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 8.11.2. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 

bem classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outras licitantes que porventura 

se enquadrem na condição de empate, estas serão convocadas, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito. 

 8.11.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

 8.11.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

IX - DA NEGOCIAÇÃO 

 

9.1. Após o encerramento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar 

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 

critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

 9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

X - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

10.1. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo de 02 (duas) 

horas, contados da solicitação do Pregoeiro, por meio da opção ñEnviar Anexoò do sistema 

Compras net, em arquivo único, a proposta de preços adequada ao último lance ou valor 

negociado e demais documentos e comprovações solicitados em anexo. 

 

 10.1.1. O Pregoeiro poderá solicitar os originais ou cópias autenticadas da proposta 

inserida no sistema e/ou da documentação exigida no Edital, quando necessário. Neste 

caso, os documentos deverão ser encaminhados em envelope fechado e identificado o nº do 

pregão, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da declaração dos 

vencedores no sistema, ao protocolo da Seção de Procedimentos Licitatórios da Diretoria de 

Apoio Logístico e Finanças da Polícia Militar do Distrito Federal ï PMDF, localizada no Setor 

de Áreas Isoladas Sul, AE 04, Edifício Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo, CEP 

70.610-200, Brasília/DF, Telefone: (61) 3910 1367, 3910 1387. 

 

 10.1.2. A forma física da proposta inserida no sistema, a ser encaminhada no 

envelope deverá: 

 

  a) Ser impressa em língua oficial do Brasil, salvo quanto a expressões 

técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas devidamente datada e assinada pelo representante legal da pessoa jurídica, 
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conter nome da proponente, endereço  completo, telefone, número do CNPJ e da inscrição 

estadual ou do Distrito Federal. 

 

  b) Conter o valor unitário e total para o item cotado, em moeda nacional, já 

considerado e incluso todos os custos necessários tais como impostos, taxas, tributos e 

quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, 

para entrega no local indicado neste edital, nada mais sendo lícito pleitear a esse título. 

 

  c) Conter as especificações dos produtos de forma a demonstrar que 

atendem as exigidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste edital, e, em caso 

de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no Comprasnet e as 

constantes deste edital, prevalecerá às últimas; 

 

  d) Conter o prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias corridos, contados da data prevista para abertura da licitação. 

 

  e) Conter o prazo de entrega de no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados 

a partir do assinatura do contrato ou recebimento da Nota de Empenho; 

 

  f) Conter a indicação da marca para o produto cotado. 

 

  g) Conter a garantia mínima de 03 (três) meses para o objeto, contra 

quaisquer defeitos de fabricação, a contar da data de recebimento definitivo do material, de 

acordo com o estabelecido no item 8 do Termo de Referência constante do anexo I. 

 

  10.1.2.1. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente 

indicados na proposta e não constar o registro de prazos divergentes dos estabelecidos, 

eles serão considerados como aceitos pela licitante, ficando esta obrigada ao cumprimento 

dos mesmos. 

 

10.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e documentação 

solicitadas, terá sua proposta desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

edital. 

 

10.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado, à conformidade com as especificações técnicas do 

objeto licitado e com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, devendo ser 

desclassificada de forma motivada a que estiver em desacordo. 

 

 10.3.1. Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de 

menor preço por item, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações 
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técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

 10.3.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para solicitar parecer de técnicos 

pertencentes ao quadro de pessoal da PMDF ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 

estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

 

 10.3.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

 

 10.3.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

 

 10.3.5. Será desclassificada a proposta que contenha preço manifestamente 

inexequível, assim considerado aquele que seja inferior ao custo de produção, acrescido 

dos encargos legais, desde que a licitante, depois de convocada, não tenha demonstrado a 

exequibilidade do preço ofertado. 

 

 10.3.6. Será desclassificada a proposta que contenha preço excessivo, assim 

considerado aquele que for superior ao valor unitário e global estimado pela Administração 

para cada item ofertado. 

 

XI - DA HABILITAÇÃO 

 

11.1. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO: 

 

 11.1.1 Comprovação da Habilitação Jurídica: 

 

  a) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de 

empresa individual. 

 

  b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

 

  c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício. 

 

  d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
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estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

 11.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

  a) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou 

Distrital, do domicílio ou sede da licitante. 

 

  b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão 

Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida pelo 

Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

  c) Para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, certidão 

Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria de 

Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, que poderá ser 

obtida através do site www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF) 

 

  d) Certidão de Regularidade de débitos Relativos às Contribuições 

Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

  e) Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa 

Econômica Federal. 

 

  f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ï CNDT. 

(Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011). 

 

 

 11.1.3. Qualificação Técnica: 

 

  a) Atestado (s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado comprovando que a licitante forneceu material compatível com o 

objeto desta licitação. 

 

 11.1.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

  a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9/2/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 

própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 

apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. 
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  b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios. 

 

   b.1) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o 

balanço anual por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

 

   b.2) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices 

de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da 

aplicação das seguintes fórmulas: 

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG = ------------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

ATIVO CIRCULANTE 

LC = ----------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 

SG = ----------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

 

   b.3) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), 

em qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido 

de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o item cotado constante do Anexo I. 

 

 11.1.5. Outros Documentos: 

 

 Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel 

timbrado, atestando que: 

 

a)Não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 

(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como 

não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme 

inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93), a ser declarada também no sistema quando do 

lançamento da proposta. 

 

   b) Havendo superveniência de fato impeditiva à participação do 
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certame, fica a licitante obrigada a declará-lo, sob pena das sanções legais cabíveis. 

 

c) Atende aos requisitos previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 

22 de fevereiro de 2012. 

 

   d) Apresentar nos temos da LEI Nº 6.360, DE 23/09/1976, 

regulamentada através do Decreto nº 79.094 de 05/01/77 e o Artigo 5º da Portaria2.814 de 

29/05/98, do Ministério da Saúde, alterada pela Portaria3.765 Ministério da Saúde, de 

20/10/98, e Resolução RDC/ANVISA nº 185, de 22/10/01, (www.anvisa.govbr), em original 

e/ou de publicação no Diário Oficial da União ou por qualquer processo de cópia 

autenticada, os documentos elencados abaixo: 

 

   e) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da saúde (ANVISA), em original o 

cópia devidamente autenticada do Diário Oficial da União ï DOU, que evidencie sua data, 

página seção e número, e conste a Portaria concessiva desse ato. (Observação: quando se 

tratar de aquisição de medicamentos submetidos à Portaria da Secretaria de Vigilância 

Sanitária nº 344 de 12/05/1998, a empresa deverá apresentar Autorização Especial de 

Funcionamento); 

 

   f) Alvará Sanitário, (ou Licença Sanitária Estadual/Municipal/Distrital) 

vigente; 

 

   g) Certificado de Registro de Produto, em plena validade, expedido 

pela ANVISA, ou protocolo de revalidação, expedido até 180 dias antes da expiração da 

validade (RDC ANVISA nº 250, de 20 de outubro de 2004) para equipamentos nacionais ou 

importados. No caso de produtos dispensados de registro, segundo RDC ANVISA nº 

26/2002, apresentar documento comprobatório do cadastramento do produto junto à 

ANVISA (observação: não serão aceitos protocolos de solicitação de registro, ou protocolos 

de solicitação de cadastramento); 

 

11.2. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 11.2.1. A licitante habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores ï SICAF ficará isenta de apresentar os documentos relacionados referentes à 

habilitação jurídica (item 11.1.1), regularidade fiscal (item 11.1.2 com exceção da alínea ñcò e 

ñfò) e qualificação econômico-financeira (item 11.1.4 no que se refere à alínea ñbò somente 

se possuir índices de LG e LC e SG superior a 1 um). 

 

 11.2.1.1. A licitante com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, deverá apresentar 

http://www.anvisa.govbr/
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a certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela 

Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, que 

poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF). 

 

 11.2.1.2. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em 

qualquer um dos índices de LG e LC e SG, deverão comprovar capital social ou patrimônio 

líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o item cotado constante do 

Anexo I. 

 

 11.2.1.3. A licitante deverá apesentar a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ï 

CNDT, obtida por meio do sitio www.tst.jus.br/certidão. 

 

 11.2.2. A comprovação da habilitação parcial no SICAF dar-se-á mediante a 

verificação da validade dos documentos necessários, através de consulta on line ao sistema, 

opção ñSituação do Fornecedorò e outras opções de consultas disponíveis, quando do 

julgamento da habilitação, ocasião que será impressa a respectiva Declaração de ñSituação 

do Fornecedorò, sendo a mesma rubricada pelo Pregoeiro. 

 

 11.2.3. É assegurado à licitante que esteja com algum documento vencido no SICAF 

o direito de encaminhar a documentação em plena validade, juntamente com a 

documentação não contemplada no SICAF prevista neste Edital. 

 

 11.2.4. Os documentos exigidos para a habilitação que não estiverem contemplados 

no SICAF ou das licitantes que não optarem pelo cadastramento do SICAF ou com cadastro 

desatualizado, deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de preços conforme 

previsto no item 10.1, ajustada ao valor do lance dado ou negociado e demais documentos e 

comprovações a serem anexados à proposta, no prazo de 02 (duas) horas contados a partir 

da solicitação Pregoeiro no Sistema Eletrônico, em arquivo único, por meio da opção ñEnviar 

Anexoò do Sistema Comprasnet. 

 

 11.2.4.1. Os originais ou cópias autenticadas deverão ser enviados, em envelope 

fechado e identificado o nº do pregão, no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da 

declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo Seção de Procedimentos Licitatórios 

da Diretoria de Apoio Logístico da Polícia Militar do Distrito Federal ï PMDF, localizada no 

Setor de Áreas Isoladas Sul, AE 04, Edifício Anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo, 

Brasília/DF, Telefone: (61) 3910-1359/1360. 

 

 11.2.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões se necessário, para verificar as condições de habilitação das licitantes, no 

entanto, não se responsabilizará pela possível indisponibilidade desses sistemas, quando da 

consulta no julgamento da habilitação, sendo de inteira responsabilidade da licitante a 

http://www.tst.jus.br/certidão
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comprovação de sua habilitação. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 

 11.2.6. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentar a 

comprovação de regularidade fiscal com alguma restrição, será assegurado o prazo de 2 

(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 

para a regularização da documentação. 

 

 11.2.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

 

 11.2.8. Os documentos necessários para a habilitação poderão ser apresentados em 

original ou cópia autenticada por cartório competente, ou cópia acompanhada do original 

para conferência pelo Pregoeiro ou por membro da equipe de apoio ou publicação em órgão 

da imprensa oficial, ou pela Internet, nos casos em que o órgão responsável pela emissão 

do documento disponibilizar sua consulta. 

 

 11.2.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado e 

devidamente consularizados. 

 

 11.2.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos neste Edital e seus anexos. 

 

 11.2.11. Os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com 

indicação do número de inscrição no CNPJ. 

 

 11.2.12. Todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da matriz ou todos 

em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e os atestados de 

capacidade técnica, que podem ser apresentados tanto em nome da matriz e/ou em nome 

da filial. 

 

 11.2.13. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

 11.2.14. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade 

previamente estabelecida pelo Órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 
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(noventa) dias antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto os documentos que se 

destinam a comprovação da qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 

 

 11.2.15. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 

julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes 

atenderem às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 

convocação. 

 

 11.2.16. A não apresentação dos documentos exigidos neste edital implicará em 

inabilitação da licitante, salvo se houver a possibilidade de consulta via internet durante o 

julgamento da habilitação pelo Pregoeiro. 

 

 11.2.17. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a licitante será inabilitada. 

 

 11.2.18. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências 

de habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

 

 11.2.19. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a 

licitante será declarada vencedora. 

 

 11.2.20. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

XIIï DO RECURSO 

 

12.1. Declarada à vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no 

prazo de 20 minutos. 

 

12.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, 

em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas para, querendo, apresentar contra-razões, também via sistema, em igual 

prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência 

desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto a licitante declarada 

vencedora. 
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12.4. O recurso não acolhido pelo Pregoeiro será apreciado e decidido pela autoridade 

superior. 

 

12.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na 

Seção de Procedimentos Licitatórios da Diretoria de Apoio Logístico e Finanças da PMDF, 

situada no Setor de Áreas Isoladas Sul, AE 04, Edifício Anexo do Quartel do Comando 

Geral, Térreo, Brasília ï DF, no horário de 14 às 18 horas, em dias úteis. 

 

XIIIï DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

 

13.2. A homologação deste Pregão compete ao Diretor de Apoio Logístico e Finanças da 

Polícia Militar do Distrito Federal. 

 

13.3. O objeto deste Pregão será adjudicado por item, à licitante vencedora. 

 

XIV ï DO CONTRATO 

 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura. 

 

14.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei nº 8.666/93, podendo 

ser substituído pela Nota de Empenho, ou instrumento equivalente, nos termos do § 4º, do 

art. 62 da Lei nº 8.666/93, quando a interessada será convocada para assinar o respectivo 

instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei nº 8.666/93 e alterações 

subsequentes. 

 

 14.2.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no 

edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração, e será descredenciado no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 
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14.3. Por ocasião da celebração do contrato, será exigida da licitante vencedora a prestação 

de uma das seguintes garantias: 

 

 I - Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 

de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (redação dada pela Lei n° 

11.079, de 2004) 

 

 II - Seguro-garantia; ou, 

 III - Fiança bancária. 

 

 14.3.1. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia acima, no 

percentual de 2% (dois por cento) do valor do contrato (Lei n.º 8.666/93, art. 56, parágrafo 

2º). 

 

 14.3.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por 

instituição financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não 

participem do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável expressa 

renúncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 827, do Código Civil de 2002. 

 

 14.3.3. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante vencedora: 

 

  a) Somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente; 

 

  b) Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser utilizada para 

cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem 

prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia 

deverá ser reconstituída; 

 

  c) Ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das 

pendências administrativas ou judiciais. 

 

 14.3.4. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da 

garantia exigida será considerada recusa injustificada em assinar o Contrato, implicando na 

imediata anulação da N.E (nota de empenho) emitida. 

 

14.4. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
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da intimação do adjudicatário, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 

14.5. A recusa em assinar o contrato sem motivo justificado, devidamente aceito pela 

Administração, implicará nas Sanções cabíveis à espécie, bem como na aplicação das 

prescrições insculpidas no art. 7° da Lei nº 10.520/02. 

 

14.6. Por ocasião da assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços, nos 

termos do §2° do art. 27 do Decreto nº 5.450/05. 

 

14.7. O critério de realinhamento do preço, quando couber, será aquele estipulado pelo 

Decreto nº 3931/01 e demais normas pertinentes. 

 

14.8. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus Anexos e a 

proposta apresentada pela licitante vencedora. 

 

14.9. O contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no Art. 65 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

14.10. Incumbirá à contratante providenciar a publicação resumida do instrumento do 

contrato e de seus eventuais termos aditivos, no Diário Oficial do Distrito Federal. 

 

14.11. O contrato poderá ser rescindido conforme o disposto no artigo 78 com os 

desdobramentos dos artigos 79 e 80, todos da Lei nº 8.666/93. 

 

XV ï DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. Independentemente de transcrição na proposta, sujeitar-se às demais obrigações 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

 

15.2. Cumprir todas as especificações, prazo de entrega, obrigações e cláusulas 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

15.3. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado; 

 

15.4. Substituir os produtos, a juízo do policial militar designado para o recebimento, que 

não for considerado de acordo com as especificações solicitadas no edital e contida na 

proposta ou apresentar qualquer defeito, sem que caiba qualquer acréscimo no preço 

contratado. 
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15.5. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a 

execução do contrato. 

 

XVI ï DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

16.1. Designar policial militar responsável pelo recebimento do material a ser fornecido. 

 

16.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

 

16.3. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades que 

porventura sejam observadas no material fornecido; 

 

16.4. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades 

quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar o material do Objeto 

Contratado. 

 

XVII ï DO RECEBIMENTO 

 

17.1. O objeto desta licitação será recebido, por policial militar ou comissão designado(a) 

pela autoridade competente, mediante emissão de recibo, da seguinte forma: 

 

 a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 

com a especificação; e 

 

 b) Definitivamente, após a verificação da sua conformidade com as especificações e 

requisitos contidos na proposta e previstos neste edital e consequente aceitação. 

 

17.2. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de 

pagamento; 

 

17.3. Se a licitante vencedora deixar de entregar os produtos, dentro do prazo estabelecido 

sem justificativa por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades 

impostas neste Edital. 

 

XVIII ï DO PAGAMENTO 

 

18.1. Para efeito de pagamento, a PMDF consultará os sítios oficiais dos órgãos e entidades 

emissores das certidões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da 

Contratada: 
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 a) Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e 

às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto Federal nº 

6.106/2007); 

 

 b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ï FGTS, 

fornecido pela CEF ï Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90); 

 

 c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal. 

 

 d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ï CNDT (Lei nº 

12.440, de 7 de julho de 2011). 

 

 18.1.1. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios 

oficiais dos órgãos e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e 

trabalhista. 

 

18.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de 

liquidação de pagamento. 

 

18.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a 

parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a 

data do efetivo pagamento de acordo com a variação ñpro rata temporeò do INPC. 

 

18.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando 

for o caso). 

 

18.5. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais 

ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente 

mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A 

ï BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que 

desejam receber seus créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, 

publicado no DODF nº 35, pág. 3, de 18/02/2011. Ficam excluídas desta regra as empresas 

de outros estados da federação que não mantenham filiais e/ou representações no DF e que 

vencerem o processo licitatório no âmbito do DF. 
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18.6. Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições, prevista na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela IN nº 1.244/2012. 

 

18.7. A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com sua 

Nota Fiscal a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ïSIMPLES. 

 

18.8. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento 

serão formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 

contados da data de sua apresentação. 

 

18.9. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que motivaram a rejeição, 

deverão ser reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

 

18.10. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo 

de pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

 

XIX ï DAS SANÇÕES 

 

19.1 - Das Espécies 

 

 19.1.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as 

obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, ficam sujeitas às sanções estabelecidas 

no Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, 

alterado pelos Decretos nºs 26.993/2006, de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006, a 

seguir relacionadas: 

 

  I ï Advertência; 

 

  II - Multa; e 

 

  III - Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de 

contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e 

dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 

 

   a) Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu 

objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a 

penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou 

contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo 



Folha nº: 107 

Processo nº: 054.002.397/2013 

Rub.:                 Mat.: 08.762/9  

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL 

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA – DAM 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

 Nº 11/2014 ς PREGÃO/PMDF 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060. 
 

 

 SAISO AE Nº 4 Diretoria de Assistência Médica ςCentro Médico ς PMDF ς Fone: (61) 3910-1541 - CEP 70.6100-200 ς BRASÍLIA - DF 

ά.ǊŀǎƝƭƛŀ ς tŀǘǊƛƳƾƴƛƻ /ǳƭǘǳǊŀƭ Řŀ IǳƳŀƴƛŘŀŘŜέ 

 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e 

dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 

 

  IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

 19.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

19.2. Da Advertência 

 

  19.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou 

contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido pelo ordenador de despesas 

desta PMDF: 

   I - Quando ocorrer o descumprimento da obrigação no âmbito do 

procedimento licitatório; e 

   II - Se ocorrer o descumprimento da obrigação na fase de execução 

contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. 

 

19.3. Da Multa 

 

 19.3.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador 

de despesas da PMDF, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será 

aplicada nos seguintes percentuais: 

 

   I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na 

entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à 

parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

 

   II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, 

na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, 

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do 

órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

 

   III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de 

empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto 

nos incisos I e II deste subitem; 
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   IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na 

conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte 

inadimplente; e 

 

   V- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, 

pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

 

 19.3.2. A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do 

art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, 

oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do recebimento da notificação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666/93, 

observada a seguinte ordem: 

 

   I - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo 

contrato, quando for o caso; 

   II - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 

 

   III - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

 

 19.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice 

Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. 

 

  19.3.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias 

corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil 

seguinte. 

 

 19.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

 

   I - O atraso não superior a 5 (cinco) dias; e 

 

   II - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança. 

 

 19.3.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a 

natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 19.1.2 e 
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observado o princípio da proporcionalidade. 

 

 19.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato 

deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade 

contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do 

inciso II do subitem 19.3.1. 

 

 19.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 19.3.1 não se aplica nas 

hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades. 

 

19.4. Da Suspensão 

 

 19.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de 

participar de licitação e de contratar com a Administração e será imposta pelo ordenador de 

despesas desta PMDF, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, 

ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de 

Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, 

e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores ï SICAF, de acordo com os 

prazos a seguir: 

 

   I - Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, a 

licitante e/ou contratada permanecer inadimplente; 

 

   II - Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no 

prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, 

de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva; 

 

   III - Por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade 

pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 

ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do 

contrato; e 

 

   IV - Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante: 

 

    a) Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou 

falsificados nas licitações, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente 

da adjudicação do objeto da licitação; 

 

    b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 

da licitação; e 
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    c) Receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e 

não efetuar o pagamento; 

 

 19.4.2. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito 

Federal. 

 

 19.4.3. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, 

quando as condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados 

dos pregões. 

 

19.5. Da Declaração de Inidoneidade 

 

 19.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou 

autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução 

processual. 

 

 19.5.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor 

enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a 

contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após 

decorrido o prazo da sanção. 

 

 19.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário 

Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades 

subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração 

Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

19.6 - Das Demais Penalidades 

 

 19.6.1. As sanções previstas nos subitens 19.4 e 19.5 poderão também ser aplicadas 

às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nº 

8.666, de 1993 e nº 10.520, de 2002: 

 

   I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

   II - Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da 

licitação; e 

 

   III - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração, em virtude de atos ilícitos praticados. 
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19.7 - Do Direito de Defesa 

 

 19.7.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de 

advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da respectiva notificação. 

 

 19.7.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou 

o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 

ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 

sob pena de responsabilidade. 

 

 19.7.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 

quando for explicitamente disposto em contrário; 

 

 19.7.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento 

da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo 

extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar: 

   I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 

 

   II - o prazo do impedimento para licitar e contratar; 

 

   III - o fundamento legal da sanção aplicada; e 

 

   IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua 

inscrição no Cadastro da Receita Federal. 

 

 19.7.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua 

interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua 

imediata divulgação no sítio www.comprasnet.gov.br. 

 

 19.7.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito 

Federal as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 19.2 e 19.3 deste capítulo de 

penalidades, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, 

§8º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

19.8. Do Assentamento em Registros 

 

 19.8.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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 19.8.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do 

ato que as aplicou. 

 

19.9. Da Sujeição a Perdas e Danos 

 

  19.9.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas 

pelo Decreto nº 26.851/06 e suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou 

contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à 

Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais. 

 

19.10. Disposição Complementar 

 

 19.10.1. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de 

expediente no órgão ou na entidade. 

 

XX ï DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1. A PMDF poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

 20.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato e respectivamente a anulação da 

Ata de Registro de Preços e do Contrato. 

 

 20.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

20.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desde Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados 

para fins de classificação e habilitação. 

 

20.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. (§3º do art. 26 do 

Dec. nº 5.450/2005) 
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20.4. A critério do Pregoeiro poderá ser prorrogado o prazo estabelecido de 02 (duas) horas 

contados a partir da solicitação no Sistema Eletrônico, para envio da proposta e 

documentação em arquivo único, por meio da opção ñEnviar Anexoò do Sistema 

Comprasnet. 

 

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na PMDF. 

 

20.6. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação 

da licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua 

habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública 

do pregão. 

 

20.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

(Parágrafo único do art. 5º do Dec. nº 5.450/2005) 

 

20.8. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, previamente 

justificadas pela Polícia Militar do DF, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei nº 8.666/93, 

art.65, §§ 1º, 2º). 

 

20.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 

conveniência da PMDF. 

 

20.10. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Brasília ï DF, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

20.11. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, por 

meio do Telefone: (61) 3910 ï 1367 e 3910 - 1387. 

 

XXI ï ANEXOS 

 

21.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 

 21.1.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
 21.1.2. ANEXO II - Modelo Declaração de que não Emprega Menor; 

 21.1.3. ANEXO III - Modelo Declaração Exclusiva para Microempresa ou Empresa de 

pequeno porte em condições de usufruir o tratamento favorecido previsto na LC nº 

123/2006. 
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 21.1.4. ANEXO IV ï Modelo de Declaração de Sustentabilidade (Lei Distrital nº 

4.770/2012) 

 21.1.4. ANEXO V- Modelo de Ata. 

 21.1.5. ANEXO VI- Minuta de Contrato. 

 

 

 

Brasília, DF       de janeiro de 2014. 

 

FRANCISCO CARLOS DA SILVA NIÑO ï CEL QOPM 

Chefe do DSAP 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA COM INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO 

TR/IRP 

Nº 015/MAT ï DAO/DSAP 

 

1. OBJETO 

1.1.  Aquisição de MATERIAL DE CONSUMO - MATERIAL ODONTOLÓGICO através de 
Registro de Preços para atender às necessidades do Centro Odontológico da Polícia 
Militar do Distrito Federal, conforme especificações e quantidades constantes neste 
Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1.  Os produtos relacionados nesta solicitação destinam-se a atender às necessidades 
destes materiais de consumo - KITS DE BROCAS ODONTOLÓGICAS E BROCAS 
CARBIDE - conforme solicitação do Centro Odontológico da PMDF. 

2.2.  Os kits solicitados neste pedido são inéditos, e visam melhorar o trabalho dos 
cirurgiões-dentistas de todo o Centro Odontológico, que terão à sua disposição brocas 
organizadas de acordo com o tipo de procedimento e/ou especialidade a serem 
executados; 

2.3.  Os materiais destinam-se ao atendimento de pacientes em todas as especialidades 
clínicas do Centro Odontológico;  

2.4.  O pedido destes materiais feito sob a forma de Sistema de Registro de Preços tem 
como objetivo facilitar e dinamizar a aquisição de itens com grande índice de 
recorrência de compras do Centro Odontológico da Polícia Militar do Distrito Federal 
para o ano de 2014 e, ainda, acelerar o processo de compra desses materiais através 
da emissão de Ata de Registro de Preços, fator de fundamental importância quando 
se trata de medicamentos e insumos relacionados ao atendimento na área da saúde; 

2.5.  O presente termo, no que diz respeito aos itens aqui solicitados, está plenamente de 
acordo com os valores relacionados no Planejamento Estratégico 2011-2022 da 
PMDF, de respeito aos direitos humanos e do cientificismo. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS BENS 

3.1.  O quantitativo estabelecido neste Termo de Referência tem como embasamento a 
estimativa calculada pelo Almoxarifado do Centro Odontológico, enviada a esta 
Diretoria através do Documento de Oficialização de Demanda - DOD - em anexo ao 
processo; 
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3.2.  Todos os materiais de consumo aqui solicitados deverão apresentar o produto com 
a embalagem em perfeito estado, nas condições de temperatura exigidas pelo 
fabricante; deverão apresentar prazo de validade mínimo de 75% do prazo total de 
validade do produto;  

3.3.  Todos os materiais de consumo aqui solicitados deverão estar em conformidade com 
as características e especificações técnicas descritas na tabela seguinte: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

ESTIMADA 

 

1 

KIT DE BROCAS PARA PRÓTESE PARCIAL FIXA, Aplicação: 

realiza todos os tipos de preparos em prótese parcial fixa; 

Características Mínimas: brocas para alta-rotação, em aço 

inoxidável grau cirúrgico, diamantadas com diamante octaédrico 

de alta resistência, tratadas através de processo eletroquímico; 

Forma De Apresentação: em broqueiro plástico autoclavável, 

contendo as brocas 2135; 2135F; 1116F; 1116FF; 3139; 3139F; 

3139FF; 3168LF; 3118LF; 3098F; 3145; 3146; 2200; 1026; 1027; 

1028; 1029; 4027S; 4028S; 4029S; 3022F; 3022SFF; 3123SF; 

3123SFF; Prazo de validade: 75% do prazo total de validade do 

produto, Unidade De Estoque: kit (KT), Unidade De Fornecimento: 

kit em broqueiro plástico autoclavável. 

 

50 

2 

KIT DE BROCAS MULTIUSO, Aplicação: elaborado para atender 
as necessidades diárias da prática odontológica; Características 
Mínimas: brocas para alta-rotação, em aço inoxidável grau 
cirúrgico, diamantadas com diamante octaédrico de alta 
resistência, tratadas através de processo eletroquímico; Forma De 
Apresentação: em broqueiro esterilizável, referência 6005N, 
contendo as brocas 1012HL; 1015; 1046; 1090; 1091; 1092; 1093; 
2067; 3070; 2200; 3195; 4138; 2133; 2135; 3118; 3131; Prazo de 
validade: 75% do prazo total de validade do produto, Unidade De 
Estoque: kit (KT), Unidade De Fornecimento: kit em broqueiro 
esterilizável. 

200 
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ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

ESTIMADA 

3 

KIT DE BROCAS GBRPI, Aplicação: pontas diamantadas 

específicas para prótese dental; Características Mínimas: brocas 

para alta-rotação, em aço inoxidável grau cirúrgico, diamantadas 

com diamante octaédrico de alta resistência, tratadas através de 

processo eletroquímico; Forma De Apresentação: em broqueiro 

plástico autoclavável, contendo as brocas 2135; 3118; 3228; 3069; 

3131; 3195; 4138; 4142; 4230; Prazo de validade: 75% do prazo 

total de validade do produto, Unidade De Estoque: kit (KT), 

Unidade De Fornecimento: kit em broqueiro plástico autoclavável. 

50 

 

4 

 

 

KIT DE BROCAS HASTE CURTA, Aplicação: pontas diamantadas 

específicas para odontopediatria e dentes posteriores; 

Características Mínimas: brocas para alta-rotação, haste curta, em 

aço inoxidável grau cirúrgico, diamantadas com diamante 

octaédrico de alta resistência, tratadas através de processo 

eletroquímico; Forma De Apresentação: em broqueiro 

esterilizável, contendo as brocas 1302; 1312; 1320; 1332; 1333; 

1342; 1343; Prazo de validade: 75% do prazo total de validade do 

produto, Unidade De Estoque: kit (KT), Unidade De Fornecimento: 

kit em broqueiro esterilizável. 

100 

5 

KIT DE BROCAS INLAY-ONLAY, Aplicação: para preparo de 

inlay-onlay ou técnicas que necessitem de expulsividade e cantos 

arredondados; Características Mínimas: brocas para alta-rotação, 

em aço inoxidável grau cirúrgico, diamantadas com diamante 

octaédrico de alta resistência, tratadas através de processo 

eletroquímico; Forma De Apresentação: em broqueiro plástico 

autoclavável, contendo as brocas 1046; 1014; 3131; 4138; 4138F; 

4137; 4137F; 2133; 2133F; 9714FF; Prazo de validade: 75% do 

prazo total de validade do produto, Unidade De Estoque: kit (KT), 

Unidade De Fornecimento: kit em broqueiro plástico autoclavável. 

50 
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ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

ESTIMADA 

 

 

6 

KIT DE BROCAS PARA ACABAMENTO DE OCLUSAIS DE 

RESINA COMPOSTA, Aplicação: pontas diamantadas específicas 

para acabamento de oclusais de resina composta; Características 

Mínimas: brocas para alta-rotação, em aço inoxidável grau 

cirúrgico, diamantadas com diamante octaédrico de alta 

resistência, tratadas através de processo eletroquímico; Forma De 

Apresentação: em broqueiro esterilizável, contendo as brocas 

2137F; 2138F; 4321F; 4321FF; 4323F; 4323FF; Prazo de 

validade: 75% do prazo total de validade do produto, Unidade De 

Estoque: kit (KT), Unidade De Fornecimento: kit em broqueiro 

esterilizável. 

50 

 

7 

KIT DE BROCAS PARA ACABAMENTO GRANA FINA, Aplicação: 

remove com facilidade os excessos de material restaurador; 

Características Mínimas: brocas para alta-rotação, em aço 

inoxidável grau cirúrgico, diamantadas com diamante octaédrico 

de alta resistência, tratadas através de processo eletroquímico; 

Forma De Apresentação: em broqueiro plástico autoclavável, 

contendo as brocas 1112F; 3118F; 3168F; 1190F; 3195F; 2135F; 

1093F; Prazo de validade: 75% do prazo total de validade do 

produto, Unidade De Estoque: kit (KT), Unidade De Fornecimento: 

kit em broqueiro plástico autoclavável. 

100 

 

8 

KIT DE BROCAS PARA ACABAMENTO GRANA ULTRA FINA, 

Aplicação: destina-se ao acabamento ultrafino de resinas 

compostas; Características Mínimas: brocas para alta-rotação, em 

aço inoxidável grau cirúrgico, diamantadas com diamante 

octaédrico de alta resistência, tratadas através de processo 

eletroquímico; Forma De Apresentação: em broqueiro plástico 

autoclavável, contendo as brocas 1112FF; 3118FF; 3168FF; 

1190FF; 3195FF; 2135FF; 1093FF; Prazo de validade: 75% do 

prazo total de validade do produto, Unidade De Estoque: kit (KT), 

Unidade De Fornecimento: kit em broqueiro plástico autoclavável. 

100 
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ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

ESTIMADA 

9 

KIT DE BROCAS PARA ACABAMENTO GRANA FINA E ULTRA 

FINA, Aplicação: destina-se ao acabamento fino e ultrafino de 

resinas compostas; Características Mínimas: brocas para alta-

rotação, em aço inoxidável grau cirúrgico, diamantadas com 

diamante octaédrico de alta resistência, tratadas através de 

processo eletroquímico; Forma De Apresentação: em broqueiro 

plástico autoclavável, contendo as brocas 1190F;  2135F; 3118F; 

3195F; 1190FF; 3168FF; 3195FF; Prazo de validade: 75% do 

prazo total de validade do produto, Unidade De Estoque: kit (KT), 

Unidade De Fornecimento: kit em broqueiro plástico autoclavável. 

100 

10 

KIT DE BROCAS PARA FACETAS LAMINADAS, Aplicação: 

possui todas as pontas necessárias para a técnica de facetas 

laminadas; Características Mínimas: brocas para alta-rotação, em 

aço inoxidável grau cirúrgico, diamantadas com diamante 

octaédrico de alta resistência, tratadas através de processo 

eletroquímico; Forma De Apresentação: em broqueiro plástico 

autoclavável, contendo as brocas 1013; 2135F; 2135FF; 4138; 

4141; 4142; Prazo de validade: 75% do prazo total de validade do 

produto, Unidade De Estoque: kit (KT), Unidade De Fornecimento: 

kit em broqueiro plástico autoclavável. 

50 

11 

KIT DE BROCAS PARA COROA TOTAL, Aplicação: possui todas 

as pontas necessárias para a técnica utilizada pelo Professor 

Paulo Kano; Características Mínimas: brocas para alta-rotação, 

em aço inoxidável grau cirúrgico, diamantadas com diamante 

octaédrico de alta resistência, tratadas através de processo 

eletroquímico; Forma De Apresentação: em broqueiro plástico 

autoclavável, contendo as brocas 1013F; 3168; 3168F; 3168FF; 

3169/CN; 3200/CN; 4138/CN; 4138F/CN; 4138FF/CN; 4205/CN; 

4205/CN2; 4209/CN; 4209F/CN; 4209FF/CN; 4211/CN; 

4211F/CN; 4211FF/CN; Prazo de validade: 75% do prazo total de 

validade do produto, Unidade De Estoque: kit (KT), Unidade De 

Fornecimento: kit em broqueiro plástico autoclavável. 

50 
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ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

ESTIMADA 

12 

KIT DE BROCAS PARA CIRURGIA ORAL MENOR, Aplicação: 

possui todas as pontas necessárias para as cirurgias orais 

menores; Características Mínimas: pontas diamantadas e carbide, 

em aço inoxidável grau cirúrgico, diamantadas com diamante 

octaédrico de alta resistência, tratadas através de processo 

eletroquímico, carbides com parte ativa em carbeto de tungstênio;  

Forma De Apresentação: em broqueiro plástico autoclavável, 

contendo as brocas 1015; 4FGC; 6FGC; 702FGC; 703FGC; 

702PMC; Prazo de validade: 75% do prazo total de validade do 

produto, Unidade De Estoque: kit (KT), Unidade De Fornecimento: 

kit em broqueiro plástico autoclavável. 

50 

13 

KIT DE BROCAS PARA ODONTOPEDIATRIA, Aplicação: pontas 

diamantadas específicas para odontopediatria; Características 

Mínimas: brocas para alta-rotação, haste curta, em aço inoxidável 

grau cirúrgico, diamantadas com diamante octaédrico de alta 

resistência, tratadas através de processo eletroquímico; Forma De 

Apresentação: em broqueiro plástico autoclavável, contendo as 

brocas 1302; 1312; 1320; 1332; 1333; 1342; 1343; 2137F; 3138F; 

1191F; Prazo de validade: 75% do prazo total de validade do 

produto, Unidade De Estoque: kit (KT), Unidade De Fornecimento: 

kit em broqueiro plástico autoclavável. 

100 

14 

KIT DE BROCAS PARA PRÓTESE GERAL, Aplicação: realiza 

preparos em prótese geral; Características Mínimas: brocas para 

alta-rotação, em aço inoxidável grau cirúrgico, diamantadas com 

diamante octaédrico de alta resistência, tratadas através de 

processo eletroquímico; Forma De Apresentação: em broqueiro 

plástico autoclavável, contendo as brocas 2135; 3118; 3228; 3069; 

3131; 3195; 4138; 4142; 4230; Prazo de validade: 75% do prazo 

total de validade do produto, Unidade De Estoque: kit (KT), 

Unidade De Fornecimento: kit em broqueiro plástico autoclavável. 

50 
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ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

ESTIMADA 

15 

KIT DE BROCAS PARA PRÓTESE UNITÁRIA, Aplicação: possui 

todas as pontas necessárias para a técnica de preparo de 

próteses unitárias; Características Mínimas: brocas para alta-

rotação, em aço inoxidável grau cirúrgico, diamantadas com 

diamante octaédrico de alta resistência, tratadas através de 

processo eletroquímico; Forma De Apresentação: em broqueiro 

plástico autoclavável, contendo as brocas 4137; 4137F; 4138; 

4138F; 2133; 2133F; 9714FF; 1046; 1014; 3131; 1013; 2135F; 

2135FF; 4141; 4142; Prazo de validade: 75% do prazo total de 

validade do produto, Unidade De Estoque: kit (KT), Unidade De 

Fornecimento: kit em broqueiro plástico autoclavável. 

50 

16 

KIT DE BROCAS PARA PRÓTESE FIXA, Aplicação: realiza 

preparos de próteses fixas; Características Mínimas: brocas para 

alta-rotação, em aço inoxidável grau cirúrgico, diamantadas com 

diamante octaédrico de alta resistência, tratadas através de 

processo eletroquímico; Forma De Apresentação: em broqueiro 

plástico autoclavável, contendo as brocas 2135F; 1116F; 1116FF; 

3139; 3139F; 3139FF; 3168LF; 3118LF; 3145; 2200; 1027; 1028; 

4028S; 3022FF; 3123F; Prazo de validade: 75% do prazo total de 

validade do produto, Unidade De Estoque: kit (KT), Unidade De 

Fornecimento: kit em broqueiro plástico autoclavável. 

50 

17 

KIT DE BROCAS PARA ENDODONTIA, Aplicação: realiza 

aberturas coronárias nas técnicas de preparos endodônticos; 

Características Mínimas: pontas diamantadas e carbide, em aço 

inoxidável grau cirúrgico, diamantadas com diamante octaédrico 

de alta resistência, tratadas através de processo eletroquímico, 

carbides com parte ativa em carbeto de tungstênio;  Forma De 

Apresentação: em broqueiro plástico autoclavável, contendo as 

brocas 1012HL; 1014HL; 1016HL; 2200; 3080; 3082; 3083; 1558; 

2CAC; 4CAC; 6CAC; 152EZ; Prazo de validade: 75% do prazo 

total de validade do produto, Unidade De Estoque: kit (KT), 

Unidade De Fornecimento: kit em broqueiro plástico autoclavável. 

50 
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ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

ESTIMADA 

18 

KIT DE BROCAS PARA MULTIUSO, Aplicação: elaborado para a 

prática diária odontológica; Características Mínimas: brocas para 

alta-rotação, em aço inoxidável grau cirúrgico, diamantadas com 

diamante octaédrico de alta resistência, tratadas através de 

processo eletroquímico; Forma De Apresentação: em broqueiro 

plástico autoclavável, referência 6031, contendo as brocas 

1012HL; 1015; 1046; 1090; 1091; 1092; 1093; 2067; 3070; 2200; 

3195; 4138; 2133; 2135; 3118; 3131; Prazo de validade: 75% do 

prazo total de validade do produto, Unidade De Estoque: kit (KT), 

Unidade De Fornecimento: kit em broqueiro plástico autoclavável. 

200 

19 

KIT DE BROCAS MULTILAMINADAS, Aplicação: realiza o 

acabamento inicial em restaurações de resina composta e 

amálgama, esmalte e preparos em geral; Características Mínimas: 

brocas carbide, em aço inoxidável grau cirúrgico, com parte ativa 

em carbeto de tungstênio;  Forma De Apresentação: em broqueiro 

plástico autoclavável, contendo as brocas 9004FF; 9008FF; 

9406FF; 9561FF; 9803FF; 9714FF; 9904FF; Prazo de validade: 

75% do prazo total de validade do produto, Unidade De Estoque: 

kit (KT), Unidade De Fornecimento: kit em broqueiro plástico 

autoclavável. 

50 

20 

KIT DE BROCAS PRÉ-ACABAMENTO E CARACTERIZAÇÃO DE 

PORCELANAS, Aplicação: realiza o acabamento e caracterização 

de peças de porcelana; Características Mínimas: brocas para 

peça de mão, em aço inoxidável grau cirúrgico, diamantadas com 

diamante octaédrico de alta resistência, tratadas através de 

processo eletroquímico; Forma De Apresentação: kit contendo as 

brocas 700; 700F; 718; 718F; 720G; 720F; 740G; 740F; Prazo de 

validade: 75% do prazo total de validade do produto, Unidade De 

Estoque: kit (KT), Unidade De Fornecimento: kit. 

20 
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ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

ESTIMADA 

21 

KIT DE SILICONES ABRASIVOS PARA PEÇA DE MÃO, 

Aplicação: realiza o acabamento e polimento de acrílico; 

Características Mínimas: pontas de silicone para peça de mão, 

ogivais e cilíndricas, em três granulações; Forma De 

Apresentação: kit contendo as pontas 9228; 9229; 9225; 9226; 

9231; 9232; Prazo de validade: 75% do prazo total de validade do 

produto, Unidade De Estoque: kit (KT), Unidade De Fornecimento: 

kit. 

20 

22 

KIT DE SILICONES ABRASIVOS PARA CONTRA-ÂNGULO, 

Aplicação: para acabamento e polimento final de restaurações e 

facetas confeccionadas com compósitos restauradores de nano 

partículas, micro híbridas ou micro partículas; Características 

Mínimas: pontas de silicone para contra-ângulo, com proteção 

antimicrobiana, nas granulações fina e extra fina; Forma De 

Apresentação: kit contendo as pontas 8091F; 8092F; 8093F; 

8094F; 8091FF; 8092FF; 8093FF; 8094FF; Prazo de validade: 

75% do prazo total de validade do produto, Unidade De Estoque: 

kit (KT), Unidade De Fornecimento: kit. 

100 

23 

KIT POLIMENTO DE AMÁLGAMA, Aplicação: é utilizado em 

procedimentos de desgaste e polimento de amálgama; 

Características Mínimas: taças e ogivas de borracha abrasiva para 

contra-ângulo, com proteção antimicrobiana, em três granulações; 

Forma De Apresentação: kit contendo as pontas 8081; 8085; 

8082; 8086; 8083; 8087; Prazo de validade: 75% do prazo total de 

validade do produto, Unidade De Estoque: kit (KT), Unidade De 

Fornecimento: kit. 

50 

24 

KIT ACABAMENTO E POLIMENTO DE PORCELANAS E 

METAIS, Aplicação: para acabamento e polimento de porcelanas 

e metais; Características Mínimas: pontas de silicone diamantadas 

para contra-ângulo, com proteção antimicrobiana, nas 

granulações fina e extra fina; Forma De Apresentação: kit 

contendo as pontas 8191DF; 8192DF; 8193DF; 8194DF; 

8191DFF; 8192DFF; 8193DFF; 8194DFF; Prazo de validade: 75% 

do prazo total de validade do produto, Unidade De Estoque: kit 

(KT), Unidade De Fornecimento: kit. 

50 
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ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

ESTIMADA 

25 

BROCA CARBIDE PARA CONTRA-ÂNGULO Nº 01, 

Características Mínimas: broca carbide para contra-ângulo, em 

aço inoxidável grau cirúrgico, com parte ativa em carbeto de 

tungstênio; Forma De Apresentação: estéril, em blister individual; 

Prazo de validade: 75% do prazo total de validade do produto, 

Unidade De Estoque: unidade (UN), Unidade De Fornecimento: 

blister individual. 

200 

26 

BROCA CARBIDE PARA CONTRA-ÂNGULO Nº 02, 

Características Mínimas: broca carbide para contra-ângulo, em 

aço inoxidável grau cirúrgico, com parte ativa em carbeto de 

tungstênio; Forma De Apresentação: estéril, em blister individual; 

Prazo de validade: 75% do prazo total de validade do produto, 

Unidade De Estoque: unidade (UN), Unidade De Fornecimento: 

blister individual. 

200 

27 

BROCA CARBIDE PARA CONTRA-ÂNGULO Nº 04, 

Características Mínimas: broca carbide para contra-ângulo, em 

aço inoxidável grau cirúrgico, com parte ativa em carbeto de 

tungstênio; Forma De Apresentação: estéril, em blister individual; 

Prazo de validade: 75% do prazo total de validade do produto, 

Unidade De Estoque: unidade (UN), Unidade De Fornecimento: 

blister individual. 

200 

28 

BROCA CARBIDE PARA CONTRA-ÂNGULO Nº 05, 

Características Mínimas: broca carbide para contra-ângulo, em 

aço inoxidável grau cirúrgico, com parte ativa em carbeto de 

tungstênio; Forma De Apresentação: estéril, em blister individual; 

Prazo de validade: 75% do prazo total de validade do produto, 

Unidade De Estoque: unidade (UN), Unidade De Fornecimento: 

blister individual. 

200 

29 

BROCA CARBIDE PARA CONTRA-ÂNGULO Nº 06, 

Características Mínimas: broca carbide para contra-ângulo, em 

aço inoxidável grau cirúrgico, com parte ativa em carbeto de 

tungstênio; Forma De Apresentação: estéril, em blister individual; 

Prazo de validade: 75% do prazo total de validade do produto, 

Unidade De Estoque: unidade (UN), Unidade De Fornecimento: 

200 
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ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

ESTIMADA 

blister individual. 

30 

BROCA CARBIDE PARA CONTRA-ÂNGULO Nº 08, 

Características Mínimas: broca carbide para contra-ângulo, em 

aço inoxidável grau cirúrgico, com parte ativa em carbeto de 

tungstênio; Forma De Apresentação: estéril, em blister individual; 

Prazo de validade: 75% do prazo total de validade do produto, 

Unidade De Estoque: unidade (UN), Unidade De Fornecimento: 

blister individual. 

200 

31 

BROCA CARBIDE PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 06, Características 

Mínimas: broca carbide para alta rotação, em aço inoxidável grau 

cirúrgico, com parte ativa em carbeto de tungstênio; Forma De 

Apresentação: estéril, em blister individual; Prazo de validade: 

75% do prazo total de validade do produto, Unidade De Estoque: 

unidade (UN), Unidade De Fornecimento: blister individual. 

200 

32 

BROCA CARBIDE PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 08, Características 

Mínimas: broca carbide para alta rotação, em aço inoxidável grau 

cirúrgico, com parte ativa em carbeto de tungstênio; Forma De 

Apresentação: estéril, em blister individual; Prazo de validade: 

75% do prazo total de validade do produto, Unidade De Estoque: 

unidade (UN), Unidade De Fornecimento: blister individual. 

200 

33 

BROCA CARBIDE PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1557, 

Características Mínimas: broca carbide para alta rotação, em aço 

inoxidável grau cirúrgico, com parte ativa em carbeto de 

tungstênio; Forma De Apresentação: estéril, em blister individual; 

Prazo de validade: 75% do prazo total de validade do produto, 

Unidade De Estoque: unidade (UN), Unidade De Fornecimento: 

blister individual. 

200 
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ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

ESTIMADA 

34 

BROCA CARBIDE PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 1558, 

Características Mínimas: broca carbide para alta rotação, em aço 

inoxidável grau cirúrgico, com parte ativa em carbeto de 

tungstênio; Forma De Apresentação: estéril, em blister individual; 

Prazo de validade: 75% do prazo total de validade do produto, 

Unidade De Estoque: unidade (UN), Unidade De Fornecimento: 

blister individual. 

200 

35 

BROCA CARBIDE TRANSMETAL, Características Mínimas: broca 

carbide para alta rotação, haste longa 25mm, em aço inoxidável 

grau cirúrgico, com parte ativa em carbeto de tungstênio, 

cilíndrica, ponta ativa 12mm de diâmetro, corte grosso; Forma De 

Apresentação: estéril, em blister individual; Prazo de validade: 

75% do prazo total de validade do produto, Unidade De Estoque: 

unidade (UN), Unidade De Fornecimento: blister individual. 

200 

36 

BROCA LA AXXESS, Aplicação: endodontia, Características 

Adicionais: BROCA LA AXXESS, baixa rotação nº 20, Forma De 

Apresentação: unidade, Unidade De Estoque: unidade (UN), 

Unidade De Fornecimento: unidade 

150 

37 

BROCA LA AXXESS, Aplicação: endodontia, Características 

Adicionais: BROCA LA AXXESS, baixa rotação nº 35, Forma De 

Apresentação: unidade, Unidade De Estoque: unidade (UN), 

Unidade De Fornecimento: unidade 

150 

38 

BROCA LA AXXESS, Aplicação: endodontia, Características 

Adicionais: BROCA LA AXXESS, baixa rotação nº 45, Forma De 

Apresentação: unidade, Unidade De Estoque: unidade (UN), 

Unidade De Fornecimento: unidade 

150 

39 

BROQUEIRO TIPO CAIXA, Características Mínimas: broqueiro 

em aço inox, tipo caixa, com tampa e divisórias, 12 x 05 x 02 cm; 

Prazo de validade: 75% do prazo total de validade do produto, 

Unidade De Estoque: unidade (UN), Unidade De Fornecimento: 

unidade. 

50 

 

4. ESTIMATIVA DO VALOR 
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4.1. O valor total estimado para aquisição dos materiais é de R$ 229.732,00 
(DUZENTOS E VINTE E NOVE MIL E SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS), 
baseado na média aritmética das propostas comerciais e valores registrados em Bancos 
de Preço. 

4.2. O valor total estimado neste Termo de Referência tem como base pesquisa de 
preços realizada pela Subseção de Gestão Odontológica ï Diretoria de Assistência 
Odontológica ï PMDF com fornecedores comerciais e em Atas de Registro de Preços, 
conforme planilha e propostas em anexo ao processo; 

4.3. Sobre a metodologia de cálculo para a estimativa do preço médio a ser 
considerado neste Termo de Referência, é importante destacar que os valores 
selecionados para a estimativa do preço médio dos itens deste Termo de Referência 
foram aqueles verificados condizentes com os valores praticados no mercado atual, 
descartados todos aqueles que se apresentaram abaixo ou acima da variação de 50% 
entre as propostas. 

4.4. Não foi encontrado registro de preço e nem mesmo catalogação da grande maioria 
dos itens deste Termo de Referência, tanto no Sistema eCompras, como no Sistema 
ComprasNet; Todos os itens encontrados tiveram suas pesquisas de preço impressas e 
consideradas na metodologia de cálculo. 

 

5.  DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS/ ATAS DE REGISTRO DE PREÇO 

5.1. Venho firmar que os orçamentos e as consultas referentes às Atas de Registro de 

Preços enviadas juntamente com este Termo de Referência foram realizados por mim e 

são verdadeiros, conforme rubrica em cada um deles. 

 

6. ENTREGA DOS BENS 

6.1. Os materiais deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, em horário 
comercial, no Almoxarifado do Centro Odontológico da Polícia Militar do Distrito Federal, 
órgão requisitante deste registro de preços, situado no SAISO, Área Especial nº 04, 
Setor Policial Sul, CEP: 70.610-200, F. (61) 3910-1548, na cidade de Brasília ï DF; 

6.2. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (TRINTA) dias 
contados a partir da retirada/recebimento da respectiva Nota de Empenho ou do Pedido 
de Fornecimento, em dia de expediente do órgão solicitante, em seu horário de 
funcionamento; 

6.3. A empresa responsável pela proposta de menor valor deverá apresentar amostras 
COMPATÍVEIS à especificação de cada item solicitado neste termo, as quais serão 
avaliadas através de parecer técnico por profissional designado pela PMDF; As 
amostras deverão ser apresentadas ao Pregoeiro, encarregado pela condução do 
certame, na Seção de Procedimentos Licitatórios ï SPL/DALF, em horário das 13 às 19 
horas com prévio agendamento pelos fones: (61) 39101359 ï 39101360 ï 39101367, no 
anexo do Quartel do Comando Geral, Térreo - Setor Policial Sul Área Especial número 
04, CEP.: 70.610-200, na cidade de Brasília ï DF, sendo que no envelope, se for o caso, 
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deverá conter: número do pregão bem como o nome do Pregoeiro; As amostras poderão 
ficar retidas no órgão para as análises necessárias. 

 

7. RECEBIMENTO 

7.1.  Conforme o Artigo 73 da Lei 8.666/93: 

Será recebido o material: 

a) provisoriamente, com a conferência da quantidade solicitada, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do material com a especificação. 

b) definitivamente, no prazo de 15 dias a contar do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação.  

7.2.  Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de 
pagamento. 

 

8. GARANTIA 

8.1. Conter o objeto a garantia mínima de 03 (três) meses contra quaisquer defeitos de 
fabricação, a contar da data de recebimento definitivo dos bens; 

8.2. A cobertura da garantia por parte do fabricante está limitada ao que constar no 
termo de garantia ou equivalente de seus produtos, não conflitando com o Código de 
Defesa do Consumidor.  
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Entregar os materiais no prazo estipulado no contrato, com o devido termo de 
garantia do produto ou equivalente, conforme prescreve o art. 50 e seu parágrafo 
único da Lei Federal nº 8.078/90, devendo o objeto estar em perfeita sintonia com 
todas as exigências e especificações técnicas deste Termo de Referência; 

9.2. Transportar o material dentro dos critérios estabelecidos pelo fabricante de modo a 
não afetar sua identidade, qualidade e integridade; 

9.3.  A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

9.4.  A contratada deverá realizar a reposição dos produtos que apresentarem defeitos 
durante o prazo de vigência da garantia no prazo máximo de 15 dias úteis contados 
da notificação emitida pela contratante.  
 

10.  FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização será feita nos termos estabelecidos na Portaria PMDF n°. 728/2010. 
 

11.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Prestar à Contratada informações que garantam o bom andamento dos trabalhos; 
11.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, mediante representante 
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designado, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/1993; 
11.3. Efetuar os pagamentos dentro dos prazos estipulados no contrato, mediante 

apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo executor do contrato no 
prazo pactuado. 
 

12.  DAS EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS AOS PRODUTOS MÉDICO-ODONTOLÓGICOS 

12.1. Em se tratando de licitação de equipamentos médico-hospitalares, aplicam-se as 
seguintes exigências às empresas licitadas: 
12.1.1.  Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da saúde (ANVISA); 

12.1.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária Estadual/Municipal/Distrital) vigente; 

12.1.3. Certificado de Registro de Produto, em plena validade, expedido pela 
ANVISA, ou protocolo de revalidação, expedido até 180 dias antes da 
expiração da validade (RDC ANVISA nº 250, de 20 de outubro de 2004) para 
equipamentos nacionais ou importados. No caso de produtos dispensados de 
registro, segundo RDC ANVISA nº 26/2002, apresentar documento 
comprobatório do cadastramento do produto junto à ANVISA (observação: 
não serão aceitos protocolos de solicitação de registro, ou protocolos de 
solicitação de cadastramento); 

12.1.4. Os documentos acima relacionados devem ser apresentados juntamente 
com as demais documentações exigidas da empresa vencedora, em formato 
digital, ao final do pregão eletrônico. Deve a empresa estar preparada para 
apresentação imediata do original ou cópia devidamente autenticada por 
Tabelião de notas, ou publicação em órgão de imprensa oficial, caso 
solicitada. 

 

13.  PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado de acordo com as normas de execução financeira, 
orçamentária e contábil do Distrito Federal, e no que couber, conforme Decreto 
Distrital n° 32.767/2011. 
 

14.  SANÇÕES 

14.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações 
assumidas, garantida a prévia defesa, ficam sujeitas às sanções estabelecidas no 
Decreto n° 26.851 de 30/05/2006 
  

15.  DISPOSIÇÕES GERAIS/ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

15.1. A Contratada deverá comunicar imediatamente à PMDF qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail, fax e telefone, indicado na respectiva 
proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o 
recebimento de correspondências encaminhadas pelo órgão. 
 

16.  AUTORES 
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Júlio César Franco Almeida MAJ QOPMSD 

Chefe da Sub-Seção de Gestão Odontológica em exercício ï DAO 

 

Laura Degani CAP QOPMSD 

Sub-Chefe do Núcleo de Elaboração de Projetos ï DAO 

 

Kelly de Souza SD QPPMC 

Chefe do Sub-Núcleo de Aquisições de Bens e Serviços DAO-PMDF 
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ANEXO II 
 

MODELO DECLARAÇÃO 
DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 
 
 

 
A empresa _______________________________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº ______________________, sediada no endereço 
____________________________, telefone/fax nº ______________________, por 
intermédio do seu representante legal Sr(a). _______ 
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ______________ e do CPF nº _____________________, DECLARA para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o previsto no 
inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88, que não possui em seu quadro de 
pessoal empregado(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos 14 (quatorze) anos. 
 

__________________________________ 
Local e Data 

 
_____________________________________ 
[Nome do Representante Legal da Empresa] 

Cargo 
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ANEXO III 
 

M O D E L O 
DECLARAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE EM CONDIÇÕES DE USUFRUIR O TRATAMENTO FAVORECIDO PREVISTO NA 
LC Nº 123/2006. 

 
 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº ______________________, sediada no endereço 
____________________________, telefone/fax nº ______________________, por 
intermédio do seu representante legal Sr(a). _______ 
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ______________ e do CPF nº _____________________, DECLARA que 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte e que está apta a usufruir do tratamento favorecido, nas condições do Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e 
que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do referido artigo. 
 
 

Brasília-DF, _____ de ____________ de _____. 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 

Cargo 
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ANEXO IV 
 

MODELO 
DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 
 
A empresa _______________________________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº ______________________, sediada no endereço 
____________________________, telefone/fax nº ______________________, por 
intermédio do seu representante legal Sr(a). _______ 
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ______________ e do CPF nº _____________________, DECLARA para fins 
do disposto no artigo 2º da Lei Distrital 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, que receberá, 
sem nenhum custo para a CONTRATANTE, bens, embalagens, recipientes ou 
equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis pela administração pública, provenientes do 
objeto do Pregão nº 11/2012 ï PMDF, e que dará o destino legalmente estabelecido para a 
deposição e o tratamento adequados de dejetos e resíduos. 
 
 

 
 

__________________________________ 
Local e Data 

 
 
 

_____________________________________ 
[Nome do Representante Legal da Empresa] 

Cargo 
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A N E X O V 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº: ______/2014. 
 

 
 

PROCESSO nº: ____________________ 
PREGÃO n°: ___________ 
VALIDADE: ____ (________) meses, a partir da publicação no DODF, não podendo ser 
superior a um ano, incluindo as prorrogações possíveis. 

 
 
 

Aos ____________ dias do mês de _______ do ano de dois mil e treze, no Gabinete do 
Chefe do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal ï DSAP, localizado no CLS 115, 
Bloco ñDò, Lote 36 ï Asa Sul ï CEP 70.385-540 ï Brasília-DF, o Chefe do Departamento de 
Saúde e Assitência ao Pessoal - DSAP (Ordenador de Despesa), nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.666/93, combinado com a Lei Distrital nº 938/95, Lei Distrital nº 2.340/99, o 
Decreto Federal nº  7.892/13 , os Decretos Distritais nº 21.928/2001 e nº 22.950/2002, e as 
demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas 
apresentadas           no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº ____/2013, publicado 
no DODF nº ____, de ___ de ______ de    2013, ____ página nº ____ , DOU nº ____, de 
____ de ____ de 2013, página nº ____, e a respectiva homologação, conforme  folha(s) nº 
_____ do processo nº ___________ , RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s), 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos materiais especificados no Anexo 
I do Edital de Pregão nº ________, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada pelo licitante, conforme 
consta nos autos do processo nº _________________. 
1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração 
promover a aquisição em Unidades de acordo com suas necessidades. 
 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12  (doze) meses, 
contados a partir da publicação no DODF, não podendo ser superior a um ano, incluindo as 
prorrogações possíveis. 
 

CLÁUSULA III - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.A Administração, ou gerenciamento, da presente Ata caberá à PMDF. 
 

CLÁUSULA IV ï DA ADESÃO A ATA 
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4.1. Nos termos da Lei nº 10520/2002 e Decreto Distrital nº 34.509/2013, esta Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, desde que devidamente justificada, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência da PMDF (órgão gerenciador), em que é 
assegurada a preferência das adesões aos órgãos e entidades do Governo do Distrito 
Federal. 
4.2. As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, de 

___________________________, independentemente do número de órgãos não 

participantes que venham a aderir. 

 

CLÁUSULA V - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1.A Administração, ou gerenciamento, da presente Ata caberá à PMDF. 
 

CLÁUSULA VI - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. O local de entrega será nas Unidades requisitantes do Governo do Distrito Federal, de 
acordo com Anexo I deste Edital de Pregão nº ______, em até ____ (______) dias, a contar 
da data de recebimento e/ou retirada da Nota de Empenho, e/ou pedido de fornecimento ao 
detentor/representante legal. 
 

CLÁUSULA VII - DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E CONSUMO 

 7.1. O(s) preço(s) ofertado(s), especificação(ões) e consumo(s) médio(s)  semestral(is), 
marca(s) do(s) produto(s), empresa(s) e representante(s) legal(is), encontram-se enunciados 
na presente ata. 
 

CLÁUSULA VIII  - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco de Brasília ï BRB, até o 
30º (trigésimo) dia a contar da data em que for atestado o fornecimento definitivo pela 
Unidade requisitante mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota 
fiscal-fatura, ou após a sua representação, sanadas as irregularidades constatadas. 
8.2. Para efeito de pagamento, a PMDF consultará os sítios oficiais dos órgãos e entidades 
emissores das certidões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da 
Contratada: 
 a) Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e 
às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto Federal nº 
6.106/2007); 
 b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ï FGTS, 
fornecido pela CEF ï Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
 c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal. 
 d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ï CNDT (Lei nº 
12.440, de 7 de julho de 2011). 
 7.2.1. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios 
oficiais dos órgãos e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e 
trabalhista. 
8.3. Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando 
for o caso). 
8.4. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
 ï a multa será descontada da garantia do respectivo contratado e se o valor da multa 
for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado 
pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
8.5. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais 
ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente 
mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A 
ï BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que 
desejam receber seus créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, 
publicado no DODF nº 35, pág. 3, de 18/02/2011. Ficam excluídas desta regra as empresas 
de outros estados da federação que não mantenham filiais e/ou representações no DF e que 
vencerem o processo licitatório no âmbito do DF. 
 

CLÁUSULA  IX ï DO CONTRATO 

9.1. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, mediante autorização da PMDF, 
observadas as condições fixadas neste instrumento, no Edital e as determinações contidas 
na legislação pertinente, principalmente o Decreto Distrital nº 34.509/2013; 
9.2. Por ocasião da celebração do contrato, a critério da Administração, poderá ser exigido 
da licitante a prestação de uma das seguintes garantias estabelecidas no Edital: 
I ï caução em dinheiro, ou em títulos da divida pública; 
II ï seguro-garantia; ou, 
III ï fiança bancária. 
9.2.1. A garantia será de 2% (dois por cento) do valor do contrato (Lei nº 8.666/93, art. 56, § 
2º); 
9.2.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição 
financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem do 
capital ou da direção da licitante, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos 
benefícios do artigo 827, do Código Civil; 
9.2.3. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante detentora da Ata: 
 8.2.3.1. Somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente; 
 8.2.3.2. Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser utilizada para 
cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem 
prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia 
deverá ser reconstituída; 
 8.2.3.3. Ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das 
pendências administrativas e/ou judiciais; 
 8.2.3.4. Será liberada mediante pedido por escrito pelo contratado. 
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9.2.4. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei, no Edital e nesta Ata de Registro de 
Preços a não prestação da garantia exigida será considerada recusa injustificada em assinar 
o contrato, implicando na imediata anulação da Nota de Empenho emitida; 
9.3. Poderá ser dispensado o contrato de fornecimento, nos termos do § 4º, art. 62 da Lei nº 
8.666/93, e facultada a sua substituição por instrumento equivalente nos casos de compra 
com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações 
futuras, inclusive assistência técnica. 
9.4. Aplica-se aos contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no 
Capítulo III, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que 
couber. 
 

CLÁUSULA  X - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

10.1. Cada compra deverá ser efetuada mediante autorização da PMDF; 
10.2. O(s) fornecedor(es) se obriga(m) a manter, durante o prazo de vigência do Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão nº _________, 
especialmente às especificadas no Anexo I do referido Edital; 
10.3. Serão de responsabilidade do(s) concorrente(s) que tiver (em) seu(s) preço(s) 
registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe 
venham a ser atribuídos por força da lei, relacionados com o cumprimento do presente edital 
e com as obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA XI - DAS PENALIDADES 

11.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do Pregão, serão aplicadas 
as sanções estabelecidas no Decreto nº 26.851/2006, publicado no Diário Oficial do Distrito 
Federal nº. 103 de 31 de maio de 2005, pág. 05 a 07, que regulamentou a aplicação das 
sanções administrativas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002. 
11.1.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não 
cumprimento das normas previstas no Edital e nesta Ata ou nos contratos decorrentes de 
sua adesão, em face do disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93 e do art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica, 
Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no 
referido Decreto Distrital. 

CLÁUSULA XII - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 
12.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
12.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
12.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
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12.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
12.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
12.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
12.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
12.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 

CLÁUSULA  XIII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Unidade requisitante 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada, e demais normas 
pertinentes. 
13.1.1. A Unidade Administrativa deverá criar comissão para recebimento de material com 
valor superior ao limite estabelecido no art. 23, conforme determinado pelo § 8º do art. 15 do 
diploma legal mencionado. 
13.2. A Unidade administrativa requisitante reserva-se o direito de proceder, no prazo de 05 
(cinco) dias, à inspeção de qualidade nos produtos e recusá-los, integralmente ou em parte, 
se estiver em desacordo com as especificações do objeto licitado. 
13.3. Não serão aceitos materiais recondicionados ou remanufaturados sob qualquer forma; 
 

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
14.1.1. Pela PMDF, mediante comunicação da Unidade requisitante, quando: 
14.1.2. a(s) detentora(s) não cumprir (em) as obrigações dela constantes; 
14.1.3. a(s) detentora(s) não retira (em) a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a 
Unidade requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s); 
14.1.4. a(s) detentora(s) der (em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente 
deste instrumento de registro de preços, em algumas hipóteses previstas no art. 78, inciso I 
a XII e XVII, da Lei Federal nº 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 
14.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
deste instrumento de registro; 
14.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o 
detentor da Ata não aceitar reduzi-los; 
14.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstrado, e justificado pela 
Administração. 
14.2. Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) estar 
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das 
hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, com as 
respectivas alterações posteriores. 
14.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento do registro dos preços deverá ser 
dirigida à PMDF, facultada a ela a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as 
razões do pedido. 
14.3. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços ou desta ata, a detentora dos preços 
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registrados será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo este 
ser anexado ao processo que tiver dado origem ao registro de preços. 
14.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a 
comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
14.3.2 Fica estabelecido que as detentoras dos preços registrados deveram comunicar 
imediatamente à PMDF, qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO 

15.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão solicitadas pelas 
diversas Unidades Gestoras do Governo do Distrito Federal e autorizadas, caso a caso, pela 
PMDF, sendo posteriormente devolvidas ao Órgão para respectiva emissão da 
correspondente Nota de Empenho. 
 

CLÁUSULA XVI - DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 52/2013 e seus anexos, as propostas com 
preços, especificação, consumo médio semestral, por item. 
17.2. O(s) caso(s) omisso(s) será(ao) resolvido(s) de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal nº 8.883/94 e pela Lei Federal nº 9.648/98, e, com as demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 
E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que, depois de 
lido, conferido e achado conforme vai assinada a presente ata, pelas partes, na presença 
das testemunhas abaixo. 
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A N E X O VI 
 
 

MINUTA DO CONTRATO 

 
Contrato para Aquisição de Bens pelo Distrito Federal nº ___/___ - ___, nos termos do 
Padrão nº 08/2002.  
Processo nº __________________.  

Cláusula Primeira ï Das Partes  

O Distrito Federal, por meio de ______________, representado por _________________, 
na qualidade de _____________, com delegação de competência prevista nas Normas de 
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e ________________, 
doravante denominada Contratada, CGC nº ________________, com sede em _________, 
representada por ______________, na qualidade de ______________.  

Cláusula Segunda ï Do Procedimento  

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de _________ nº ______ (fls. ______), 
da Proposta de fls. _____ e da Lei nº 8.666 21.06.93.  

Cláusula Terceira ï Do Objeto  

O Contrato tem por objeto a aquisição de ____________, consoante especifica o Edital de 
_________ nº __________ (fls. ____) e a Proposta de fls. ______, que passam a integrar o 
presente Termo.  

Cláusula Quarta ï Da Forma de Fornecimento  

A entrega do objeto processar-se-á de forma parcelada, conforme especificação contida no 
Edital de _______ nº ___ (fls. ___) e na Proposta de fls. ___, facultada sua prorrogação nas 
hipóteses previstas no § 1º, art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.  

Cláusula Quinta ï Do Valor  

5.1 - O valor total do Contrato é de ______ (______), devendo a importância de _______ 
(_______) ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento 
corrente ï Lei Orçamentária nº ______, de ______, enquanto a parcela remanescente será 
custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).  

Cláusula Sexta ï Da Dotação Orçamentária  

6.1 ï A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  
I ï Unidade Orçamentária:  
II ï Programa de Trabalho:  
III ï Natureza da Despesa:  
IV ï Fonte de Recursos:  
6.2 ï O empenho inicial é de ___________ ( _________), conforme Nota de Empenho nº 
_____, emitida em _______, sob o evento nº ________, na modalidade ____________.  

Cláusula Sétima ï Do Pagamento  

O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e 
Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, 
liquidada até ___(_____) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do 
Contrato.  
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Cláusula Oitava ï Do Prazo de Vigência  

O contrato terá vigência de ______ meses, a contar da data de sua assinatura.  

Cláusula Nona ï Da garantia  

A garantia ou assistência técnica do bem está especificada em Termo de Garantia, anexo a 
este Contrato.  
Cláusula Décima ï Da responsabilidade do Distrito Federal  
O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de 
culpa.  
Cláusula Décima Primeira ï Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada  
11.1 ï A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:  
I ï até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos 
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;  
II ï comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.  
11.2 ï Constitui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas 
decorrentes da prestação de serviço.  
11.3 ï A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.  
11.4 ï A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

Cláusula Décima Segunda ï Da Alteração Contratual  

12.1 ï Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo 
Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.  
12.2 ï A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de 
aditamento.  

Cláusula Décima Terceira ï Das Penalidades  

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato 
sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garantia oferecida ou 
judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada 
ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.  

Cláusula Décima Quarta ï Da Dissolução  

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação 
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem 
interrupção do curso normal da execução do Contrato.  

Cláusula Décima Quinta ï Da Rescisão  

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no 
respectivo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 
8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse 
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  
Cláusula Décima Sexta ï Dos débitos para com a Fazenda Pública  
Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão 
inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, 
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podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.  

Cláusula Décima Sétima ï Do Executor  

O Distrito Federal, por meio de ______________, designará um Executor para o Contrato, 
que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, 
Financeira e Contábil.  

Cláusula Décima Oitava - Da Publicação e do Registro  

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser 
providenciado o registro do instrumento pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal.  
Cláusula Décima Nona ï Do Foro  
Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
cumprimento do presente Contrato.  
Brasília, _____ de ___________ de 20__  
Pelo Distrito Federal:  
Pela Contratada:  

 

 


